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LE1 NO 3.915, DE 14 DE JULHO DE 2003. )

)
Autoriza O Executivo Municipal a !

;incluir meta na LDO 2003 e dà outras tl
providências. à

l
' ;

l

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. t
Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte t

t- EE I :i .
1 rArt. lo Inclui na Lei de Diretrizes owamentérjas - LDo 2003, aanilba1 tal, a meta ''Reforma na E.M.E.F. José ik de Metas Prioritàrias SMEC - Ensino Fundamen
! eedro steigleder-, no valor de R$ 5.847,01 .
.1 :
! o Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito Especial no valor! Art, 2
1 de R$ 5.847,01 (cinco mii, oitocentos e quarenta e sete reais e um centavo), na seguinte
1 dotaçào orçamenoria:
i c09 SME1
r oz Ensino Fundamenfal
t 12 Educaçoo
1 361 Ensino Fundamental
l 3611 Ensino Fundamental
l 1925 Reforma E.M .E.F. José eedro steigleder
1 4 4 90

.51.9317 obras e Instalaçoes

Art. 30 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 20, servirà de
f recurso a reduçoo da dotaçâo orçamenosa no os.oa.12.a61.a611.2:os.a.a.:c.ao-:aoa.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de

julho de 2003.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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P efeito Municipal.
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LEI NO 3.915, DE 14 DE JULHO DE 2003.

Autoriza 0 Executive Municipal a
incluir meta na LDO 2003 e da outras I
providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Q L E I:
Art. 1" Iriclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2003, PIanilha

de Metas Prioritarias SMEC — Ensino Fundamental, a meta “Reforma na E.M.E.F. José
Pedro Steigleder", no valor de R$ 5847,01.

‘ Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 3847,01 (cinco mil, oitocentos e quarenta e sete reais e um centavo), na seguinte
dotacao orcamentaria:

09 SMEC
f 03 Ensino Fundamental
j 12 Educacao

361 Ensino Fundamental
3611 Ensino Fundamental
1925 Reforma E.M.E.F. Jose Pedro Steigleder
44.90.51.931? Obras e InstaIaQOes

Art. 3° Para cobertura do credito, autorizado pelo art. 2°, servira de
0 recurso a reducao da dotacao orcamentéria n0 09.03.12.3613611.293053390309303.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
qho de 2003.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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